O que é o SNGPC?
O Sistema Nacional de Gerenciamento de Produtos Controlados – SNGPC é um instrumento informatizado para captura e tratamento de dados sobre produção, comércio e uso de substâncias ou medicamentos sujeitos a controle especial.

Qual a legislação que regulará as atividades do SNGPC?
A legislação que dispõe sobre o Sistema Nacional de Gerenciamento de Produtos Controlados – SNGPC é a RDC Nº. 27, de 30 de março de 2007.

Quais os estabelecimentos que deverão integrar o SNGPC?
O SNGPC para farmácias e drogarias particulares é a primeira etapa de um projeto maior, integrante da Política da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, que deverá futuramente englobar toda a cadeia de produção (farmácias hospitalares e públicas, indústrias e distribuidoras). 

O SNGPC é um programa de computador que será disponibilizado pela ANVISA aos estabelecimentos?
Não. Cada estabelecimento deverá adquirir no mercado um programa homologado pela ANVISA. 

Quando tenho que me cadastrar no SNGPC?´
Obedecendo aos prazos que a RDC Nº. 27, de 30 de março de 2007 estabelece como cronograma no Art. 21, no qual as farmácias e drogarias do Nordeste terão o prazo até janeiro / 2008.

A escrituração manual e o envio dos balanços serão extintos?
A escrituração do estoque e a movimentação de substâncias e medicamentos sujeitos a controle especial através do SNGPC substituirão a escrituração manual em livro específico, porém os estabelecimentos continuarão por enquanto a apresentar e encaminhar aos órgãos competentes de vigilância sanitária, os balanços Trimestrais e Anuais (BSPO, BMPO) e a Relação Mensal das Notificações de Receitas A – RMNA conforma a Portaria SVS/MS nº. 344, de maio de 1998.
O que farei com os livros de controlados que estão em minha empresa?
Após o cadastramento do estabelecimento no SNGPC os livros deverão ser encerrados junto ao órgão de vigilância sanitária competente e arquivados.

Posso transmitir os dados de movimentação todos os dias?
Sim. A transmissão dos dados de movimentação deverá ser realizada em intervalos de no mínimo um e no máximo sete dias consecutivos conforme a RDC Nº. 27, de 30 de março de 2007. 

A transmissão deverá ser feita de 7 em 7 dias ou pode ser feita diariamente?A transmissão pode ser feita diariamente e no máximo a cada 7 dias, nunca podendo ocorrer a transmissão do mesmo dia da movimentação.
Caso o sistema da ANVISA saia do ar, como realizar o envio dos dados?
Nesta situação o usuário deverá enviar um e-mail para: sngpc.controlados@anvisa.gov.br apenas relatando o problema que o impossibilitou de enviar os dados e assim que o sistema for restabelecido o usuário procederá a transmissão dos dados referentes ao período. 

“O SNGPC EXIGIRÁ UM RÍGIDO CONTROLE DOS REGISTROS E TRANSMISSÕES DOS DADOS, DADA A SUA PERIODICIDADE E MANUSEIO DAS INFORMAÇÕES A SEREM PRESTADAS”.
A SEI INFORMÁTICA desenvolveu um sistema para gerenciamento do SNGPC o qual já está homologado pela ANVISA, o PSICO.

O PSICO atende à legislação quanto ao controle e transmissão dos movimentos, bem como imprime relatórios trimestrais e anuais, os quais continuarão obrigatórios. 
Também permite o controle centralizado para empresas que possuem filiais.

Fornecemos treinamento e suporte operacional, bem como  orientações de cadastramento da empresa junto à ANVISA para habilitar a movimentação pelo SNGPC.
Temos excelentes condições comerciais.

PSICO
Gerenciamento para o SNGPC  para farmácias e drogarias
EFARMA

Gerenciamento comercial para farmácias
SeiPOP

Autorizador de Transações da Farmácia Popular
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Fone: (86) 9981-1346
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